
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 

PRAÇA DO ROSÁRIO, 5 - CEP 36570-Ora - VIÇOSA - MQ 

GABINETE TO PREFEfTO 

LEI N» 1227/97 

Abre crédito suplemntar n u 
dcrtaçõu que mnciora 

O Povo do Município de Viçou, por uus rsprssentantm legais, aprovou 
e eu, em u u rom, aandono e promulgo a uguinte Lel. 

Art. 1 - Firam suplementadu as seguintm doteçõm w Orç&mnto 
vigente da Prefettura Munidpsl de Viçou, no totel de R$ 245.000,00 (duzentm 
e quarenta e cinra mil mis): 

03.07.021.2.260 - Msnutonção de Convénioa 
3.120 - Mstorísl de Consum 200.000,00 
3131 - Rsmunsraçflo eto Serviçm Pessrals 30.000,00 
3132 - Outm Serviços e Enrargra 15.000,00 

Art 2* - Òs rscursos niBceuflricta ao .atandimnto das despuu referidss 
no artigo anterior sflo m Qríundm do ranvénio firmado, èntre 

a Prefettura Münidpal de Vlçosá e o Mínisterío ds Justiça, para 
ranutençflo da DEAAB. pára o exeroído de 1997. 

Art. 3® - Esta Lel entra em ylgor na .data dé sue publiraçflo. 

Art. 4" - Revogsnrvw ss diapraiçõm em rantrárío. 

• 
Viçou, 27 de novembro de 1997 

Femando Sant'Ana e Casta 
Prefiatto Munidpal 

(A preunte Lel foi aprovada em reuniflo da Cãrara Munidpal, no dla 26.11.97) 




		2012-10-01T10:46:13-0300
	Stoque Soluções Tecnológicas
	STOQUE SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA:05388674000129
	Câmara Municipal de Viçosa


		2012-10-11T13:51:00-0300
	Cartório Ximenes
	PATRICIA GUIMARAES LOIOLA:74841939334
	Documento assinado eletronicamente conforme MP2200/01 ICP-BRASIL. Em testemunho da verdade. Dou Fé.




